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ESTADO DO PIAUi 
CON ELHO M ICIPAL DE ED CAÇÃO DE: 

FRANCISCO MACEDO - PI 
Travessa Jo11quim Anl:lode Caninlho, • 175. Centro 

CEP: 64.68J-OOO- Fon• (89) 3435-0021 
CNPJ: 30.713.276/0001--88 

111. ANÁLISE DA SIT AÇÃO 

Conronnc relatado pela ccrcrnrio. lunicipal de Educação. o remanejamento dos alunos 

da Unidade Escolar Municipal Abílio José de Almeida se deve n cscolo ter no momcruo do 

remnnejnmenl0 quantidade insuficien1e de alunos para mamer 1urmas regulares e evitar multiseric. 

possibilitando. ainda. os alunos purticípar de ensino cm tempo integral no colégio Joaquim Antão 

de Carvalho. A Unidade Escoh1r Municipal Joaquim Antão de Carvalho oprcsentu condições 

adequadas para receber os es1udantes. dispondo de infracslrutura compatível. quadro docente 

suf1cicn1c. transporte cscolnr (quondo necessário) e logislicn viável pnrn monter a qualidade do 

processo de ensino-aprendizagem. Ressolte-se que n SME comunicou previamente as comunidades 

escolares envolvidas. mantendo diálogo com pais. professores e gestores escolares. o que reforça 

o caráter participalivo da decisâo. 

IV. CONSIOEIUÇÔE FI AIS 

O Conselho reconhece que o rcmanejn1m:nto propos10 lem como obje1ivo gurnmir o direi10 

à educação. assegurando melhores condições de atendimento e respeitando os princípios da 

legalidade, razoabi lidade e transparência administrativa . 

. PARECER 

Diante do exposto. o CONSELHO MU ICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRA CIS O 

MACEDO - PI manifesta-se favoravelmente no rcmanejnmcmo do aluno:- du Unidade Escolar 

Municipal Abílio José de Almeida poro .o. Unidade Escolnr Municipal Jouquirn A11tão de C::trVo.lho. 

devendo a Secretaria Municipal de Educação zelar pelo acompanho.mento pedagógico. pela 

adaptaçilo dos estudantes ao novo espaço e pclu comunicação continua com as famílias. 

Francisco Macedo-PI , 20 de junho de 2025 
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CO SE:LHO MU ICll>AL DE E D CAÇÃO DE FRA CISCO MACEDO - PI 

I IOMOL GAÇÃO , º O 1/2025 

A UNTO: l-lomologaç:i\o da 3ltcrnç:í\o dus Matrizes Curriculnrcs da Educação lnfümil. 

Ensino FundamcnH\I e: EJA da Rede Municipal de Ensino de Francisco Mncedo - PI 

INTERESSADOS; Conselho Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Educaçilo 

- SME 

DATA: 20 de junho de 2025 

1. co TEXTO 

Cor, siderando ~l proposm de alteração das Matrizes Curricu lares da Educação 

lnfantiL Ensino Fundnmcnlnl (Anos Iniciais e Finais) e da Educação de Jovens e Adultos 

(EJA) nprc:scnmda pela ecrctnrio Municipul de Educnçil.o de Frnncisco Macedo - PI: 

Considcrundo o parecer füvorúvd emitido pelo Conselho Municipal de Edl1COÇÔO de 

Francisco Macedo - PI: Considerando a conformidndc da proposta com a Rase 1ncional 

Comum Curricular (13 1CC). a Lei de Diretrizes e Bnsc-s do Educnçno acional (LDB) e ns 

D iretrizes Curriculares Nncionai ; Rc olvc~sc proceder com a hoinolOMáÇilO da nova 

Ol"ganif(:açiio curricular no âmbito da Rede Munieipol de Ensino. 

li . HOMOLOG ÇÂO 

O C N ELI 10 MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO DE FRANCI CO MAC!àDO -

PI. cn, conjunto com a SE RETA RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. no uso de s,ms 

atribuições legais, HOMOLOGAM. por meio do presente alo. a proposta de nllcrnçílo das 

Matrizes Curriculares dn Educnçilo lnH.mtil. n~ino Fundamental e Educuçào de Jovens e 

Adultos (E.JA). n serem implc: rnc,llodns A p:irtir do nno letivo dt- 202S. A presente 

homologaç3o autori.ta a execução da nova organização currícular cm todas ns unidades 
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escolares da rede pública municipal, sob responsabilidade da SME e com acompanhamcnlo 

comínuo pelo Conselho Municipal de Educação. 

Ili. OI l'OSIÇÕE FI AIS 

Recomenda- e à Secretaria Municipal de Educação a ampla divulgação e 

orientação quanto à nova matriz às escola . equipe gestoras, professores e comunidade 

escolar. 

Sugere-se ainda que sejam realizados momentos de fonnação continuada para 

garantir a plena implementação das mudanças. 

Francisco Macedo - PI, 20 de junho de 2025 

5: tt a 7..n wui 1 ) Âr ,l lt\; .ti u\J: ,Jç tAA, 'tQl/) 

Presidente(a) do Conselho Municipal de Educação 

ecrctário(a) Municipal de Ed:; 

RMlaude Maria da Sílv. ·-............... 
CP'l ~16 
Plll!Mr,OSII02WP 

ID: 20498B9D2D024 

ESTADO llO PIAUt 
v,ff:lTllRA MU IClrAL DE FRA CISCO MACEDO-PI 

AvcnidR Maria de Carvalho Alencar, N• 36. Centro 
CEP: 64.683--000- Fone (89) 3435-0080 

CNP.J; 0l.612.577/0001-17 
ADM 2025-2028 

DECRETO Nº 17I2025/GPISMAS, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO OA 13" 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FRANCISCO 
MACEDO-PI. 

O Prereito Municipal de Francisco Macedo-PI. no uso de suas atribuições 
legais. em conjunto com a Presidente do Conselho Munlcipal de Assistência Social, 
e considerando a necessidaQe de avaliar, propor e fortalecer diretrizes para a 
implementação da PoHlica de Assistência Social no munlcipio. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica convocada a 13• Confer6ncla Munlclpal de Assistência Social, 
a ser realizada no dia 04 de Julho de 2025, com o tema centra l: "'20 anos do SUAS: 
construção, protoçao e resistência". 

Art. ~ - A Co11fe1ê1)cia lt:rá corno objetivos principais. 

! -Avaliar a Polltlca de Assistência Social no municlplo e propor diretrizes para 
o aprlmoramenlo do Sistema Único de Assislência Social (SUAS): 

li - FomentçH o debate e a participação social. garantindo a democratização 
das políticas públicas: 

Ili• Estabelecer propostas para o avanço da Asslstêncla Social local. alinhadas 
às diretrizes nacionais. 

Art. 3º- As despesas decorrentes da realização da Conferência correrão por 
conla de dotação orçamentária própria do 6rgao geslor municipal de Assistência 
Social. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gi1Ui11ét~ Uv •. m:,í1::1ii.v 111u11Í\:i5-'di Je F181ld~ro Macedo, Esl.aúu Uu Piauí, 24 Jt: 
junho de 2025. 
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ADEILSON ANTÂO DE CARVALHO 

Prefello Municipal 
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MARIAFERNANDA DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 


